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MUNICIPALIDADES E OUTROS

Vila Velha

DECRETO Nº 005/2010
Atualiza a base de cálculo da
Contribuição para Custeio dos
Serviços de Iluminação Pública –
COSIP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA
VELHA, Estado do Espírito Santo, no
exercício de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 56, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o disposto no
parágrafo único, do art. 2º, da Lei
nº 4.007, de 26.12.2002, e da
Resolução nº 860, de 04.08.2009,
da Agência Nacional de Energia
Elétrica – ANEEL, reajustou o custo
do Mega Watt hora (MWh) de energia
elétrica de R$ 147,47 (cento e
quarenta e sete reais e quarenta e
sete centavos) para R$ 156,85
(cento e cinqüenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos); e,
CONSIDERANDO o disposto no art.
5º, da Lei nº 4.007, de 2002, que
“calcula” a contribuição para Custeio
dos Serviços de Iluminação Pública
– COSIP, à razão de 0,15 (quinze
décimos) de R$ 29,75 (vinte e nove
reais e setenta e cinco centavos) por
metro linear da testada voltada para
o logradouro,
DECRETA:
Art. 1º A base de cálculo da
Contribuição para Custeio dos
Serviços de Iluminação Pública –
COSIP, de que trata o art. 2º, da Lei
nº 4.007, de 2002, fica fixada em
R$ 156,85 (cento e cinqüenta e seis
reais e oitenta e cinco centavos),
sendo reajustada sempre que houver
resolução homologatória da ANEEL
para fixação de tarifa de
fornecimento de energia elétrica da
ESCELSA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.
Vila Velha, ES, 11.01.2010.
NEUCIMAR FERREIRA FRAGA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 004/2010
Constitui Comissão de Defesa Prévia
dos Autos de Infração de Trânsito do
Município de Vila Velha.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA
VELHA, Estado do Espírito Santo, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 56, II, da Lei
Orgânica do Município, tendo em
vista o que consta do Processo
protocolado sob o nº 00.617/2010,
e CONSIDERANDO o que dispõem os
arts. 2º e 3º, da Lei nº 4.826, de
05.11.2009,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão de
Defesa Prévia dos Autos de Infração
de Trânsito do Município de Vila
Velha, com os seguintes
representantes:
I- Andréia Luiza Salles,
Presidente
II- Jhonatan Fassarella
III - Vilma Nilo Barbosa

RESUMO AO 8º TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
189/2008
CONTRATANTE: Município de Santa
Teresa–ES.
CONTRATADA: Empresa Silva
Cypreste e Cia Ltda.
OBJETO: Alterar a Cláusula Terceira
do Contrato de Prestação de Serviços
nº 189/2008, que terá um aumento
de R$ 8.360,74 (oito mil, trezentos
e sessenta reais e setenta e quatro
centavos), passando o montante de
R$ 290.952,72 (duzentos e noventa
mil, novecentos e cinquenta e dois
reais e setenta e dois centavos) para
R$ 299.313,46 (duzentos e noventa
e nove mil, trezentos e treze reais e
quarenta e seis centavos).
PROCESSO: 10698/209
Santa Teresa, 04 de janeiro de 2010

GILSON ANTONIO DE SALES
AMARO

PREFEITO MUNICIPAL
RESUMO AO 9º TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
189/2008
CONTRATANTE: Município de Santa
Teresa–ES.
CONTRATADA: Empresa Silva
Cypreste e Cia Ltda.
OBJETO: Alterar a Cláusula Terceira
do Contrato de Prestação de Serviços
nº 189/2008, que terá um aumento
de R$ 29.000,28 (vinte e nove mil
reais e vinte e vinte e oito centavos),
passando o montante de R$
299.313,46 (duzentos e noventa e
nove mil. Trezentos e treze reais e
quarenta e seis centavos) para R$
328.313,74 (trezentos e vinte e oito
mil, trezentos e treze reais e setenta
e quatro centavos).
PROCESSOS: 9438, 9935, 9917,
9934, 11592 e 11590/209
Santa Teresa, 06 de janeiro de 2010

GILSON ANTONIO DE SALES
AMARO

PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo 1508

Viana

RESUMO DE CONTRATO
Processo nº. 11797/2009
Contrato nº. 001/2010
Contratante: Prefeitura de Viana
Contratada: Tecnotel Tecnologia em
Telecomunicação e Informática
Ltda.
Objeto: Contratação de empresa
para executar serviços de
manutenção da copiadora Ricoh
4627.
Valor Global: R$ 7.200,00 (sete mil
e duzentos reais).
Vigência: 01.01. a 31.12.2010
Viana, 04 de janeiro de 2010.
Angela Maria Sias
Prefeita de Viana

Protocolo 1506
_______________________________

RESUMO DE CONTRATO
Processo nº. 800 e 9987/2009
Contrato nº. 003/2009
1º Termo Aditivo

Em cumprimento ao artigo 5º, II, da Instrução Normativa CLN nº 01/2005,
de 19 de setembro de 2005, do Conselho Federal de Biblioteconomia, informo
a realização de ELEIÇÃO SUPLEMENTAR PARA CONSELHEIRO SUPLENTE e
convoco Conselheiros do Conselho Regional de Biblioteconomia Regionais
Bibliotecários do Conselho Regional de Biblioteconomia da 12ª Região a se
candidatarem.

Conforme o artigo 9º, da Resolução CFB N.º088 de 01 de agosto de 2008,
o candidato ao cargo de Conselheiro Suplente deve atender as seguintes
condições:

Art.9º - É elegível o Bibliotecário que satisfaça os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - ser Bacharel em Biblioteconomia;
III – estar em dia com suas obrigações perante o CRB;
IV - ter registro principal definitivo no CRB a que concorre;
V - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais e políticos;
V - em caso de reeleição, estar concorrendo por apenas um período
consecutivo.

Parágrafo único - Dentre os 12 candidatos a membros efetivos e os 3
candidatos a suplentes, 50% deles deverá ter, pelo menos 02 (dois) anos
de efetivo registro principal no CRB da jurisdição pela qual concorre.

O CRB 12 está com 6 vagas para Conselheiros Efetivos e três vagas para
Conselheiros Suplentes disponível.

As inscrições deverão ser realizadas na Sede do Conselho Regional de
Biblioteconomia da 12ª Região, entre os dias 18 a 22 de janeiro de 2010 de
08:00 às 18:00h.

Para efetivar as inscrições é necessário preencher requerimento que estará
disponível na Sede do Conselho Regional de Biblioteconomia.

CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA DA
12ª REGIÃO ES

REPARTIÇÕES FEDERAIS

Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato original, por
mais 12 (doze) meses, a partir de
01.01.2010.
Viana, 22 de dezembro de 2009.
Angela Maria Sias
Prefeita de Viana

Protocolo 1515

IV - Heydner Leonardo Rodrigues
de Faria
V - Edilson Rodrigues
Art. 2º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, tendo
seus efeitos retroativos ao dia 10 de
novembro de 2009.
Vila Velha, ES, 11.01.2010.
NEUCIMAR FERREIRA FRAGA
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Vila Velha,
Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, assinou o
seguinte ato, conforme discriminação
abaixo:
PORTARIA Nº 005/2010 - Cessa
os efeitos da designação dada à
servidora efetiva Izabel Mazoco
para o exercício da função de Diretor
da UMEI “Com. Antonio Augusto
Franco Sobrinho”, da Secretaria
Municipal de Educação, constante da
Portaria nº 002/08, de 02.01.2008,
e nomeia Lucynere Abreu Almeida
para exercer o cargo em comissão,
padrão CC-2, de Diretor da mesma
UMEI e Secretaria, com efeitos a
partir da data de sua publicação.
PORTARIA Nº 006/2010 - Cessa
os efeitos da designação dada à
servidora efetiva Susan Gabriela de
Resende Ruy para o exercício da
função de Diretor da UMEI “Santa
Rita de Cassia”, da Secretaria
Municipal de Educação, constante da
Portaria nº 002/08, de 02.01.2008,
e nomeia Ana Paula Conceição
Santos para exercer o cargo em
comissão, padrão CC-2, de Diretor
da mesma UMEI e Secretaria, com
efeitos a partir da data de sua
publicação.
PORTARIA Nº 007/2010 - Cessa

os efeitos da designação dada à
servidora efetiva Maria da Glória
Barbosa Matanó para o exercício
da função de Diretor da UMEI “Luiz
Augusto Aguirre Silva”, da Secretaria
Municipal de Educação, constante da
Portaria         nº 001/08, de
02.01.2008, e designa Marilza
Pagoto do Nascimento para
exercer a função de Diretor da
mesma UMEI e Secretaria, conforme
o que dispõe o art. 23, da Lei nº
4.670, de 03.07.2008, com efeitos
a partir da data de sua publicação.
PORTARIA Nº 008/2010 - Cessa
os efeitos da designação dada à
servidora efetiva Maria de Fátima
Pastorel Petrilio para o exercício
da função de Diretor UMEI “Milton
Trancoso de Aguiar”, da Secretaria
Municipal de Educação, constante da
Portaria nº 001/08, de 02.01.2008,
e designa Elayne da Penha Dias
para exercer a função de Diretor da
mesma UMEI e Secretaria, conforme
o que dispõe o art. 23, da Lei nº
4.670, de 03.07.2008, com efeitos
a partir da data de sua publicação.
PORTARIA Nº 009/2010 - Cessa
os efeitos da designação dada à
servidora efetiva Vânia Miranda
Silva Ferreira para o exercício da
função de Diretor da UMEI “Santa
Rita de Cassia”, da Secretaria
Municipal de Educação, constante da
Portaria nº 002/08, de 02 de janeiro
de 2008, e nomeia Adriana Inácia
Barcellos Barreto para exercer o
cargo em comissão, padrão CC-2, de
Diretor da mesma UMEI e Secretaria,
com efeitos na data de sua
publicação.

Protocolo 1653

Santa Teresa
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A Assembléia Eleitoral em que ocorrerá a Posse dos novos Membros ocorrerá
no dia 02 de fevereiro de 2010 às 18:00h na sede do CRB 12.

Maria José Valentim Nunes
CRB 12/523

Presidente do CRB 12/ES
Protocolo 1492

COMÉRCIO & INDÚSTRIA
Atas - Balanços - Comunicações - Avisos

                 

COMUNICADO
AUTO POSTO ROCHA LTDA, CNPJ
nº 00.886.074/0001-77, torna
público que obteve do IEMA,
através do processo nº 23885408,
a licença de operação (LO) Nº394/
2009/CLASSE III para atividade de
comércio de combustiveis e
derivados de petróleo na localidade
de Nova Rosa da Penha no
municipio de Cariacica–ES.

Protocolo 376

Ata da Assembléia Geral Ordinária
da Empresa MARMORARIA
MILANEZI S/A CNPJ/MF:
03.584.957/0001-10 que no dia
10/12/2009, às 10:00 horas,
Sugeriu o presidente que fossem
fixados os honorários dos
administradores em R$ 800,00
(Oitocentos Reais), sendo aprovada
a proposição por unanimidade. Fica
criada a Filial 01, situada A Rodovia
ES KM 01, s/n° - Pólo Industrial -
Barra de São Francisco - CEP
29.800-000. Conforme
Arquivamento na JUCEES sob o n°
09/1476496 em sessão de 23/12/
2009.

Protocolo 661

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria da SANTOS DUMONT
–INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
S.A., convoca os senhores
acionistas para a Assembléia Geral
Extraordinária, a realizar-se às
09:00 horas do dia 21 de janeiro
de 2010 (quinta-feira), nas
dependências de sua sede, situada
na Rua Antonio Ataíde, 823/ 10º
andar – Centro – Vila Velha/ES,
para deliberarem sobre alteração
do Estatuto no que se refere a
transferência da sede da Matriz
para a cidade do Rio de Janeiro.

Vila Velha/ES 07 de janeiro
de 2.010.

Diretoria

Protocolo 940              

COMUNICADO
“POSTO MILENIUM LTDA”, torna
público que Obteve do IEMA,
através do processo nº 35948051,
Licença LAR nº 251/2009, para
Revenda de Combustíveis, no Mun.
de Barra de São Francisco - ES.

Protocolo 958

FORÇA COMÉRCIO E
PARTICIPAÇÕES S/A
ASSEMBLÉIA GERAL

ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores
acionistas da FORÇA COMÉRCIO E
PARTICIPAÇÕES S/A a se reunirem
em Assembléia Geral Ordinária no
próximo dia 19 de janeiro de 2010,
às 10:00 horas, na sede social, à
Av. Nossa Senhora da Penha, 570/
107, nesta Capital, a f im de
deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: (a)- Aprovação das
contas da Diretoria, relativas aos
exercícios de 2007 e 2008; (b)-
Eleição e remuneração da Diretoria;
(c)- Assuntos gerais. GRACIANO
ESPINDULA FILHO – Presidente

Protocolo 1178

“Metalúrgica Zulcão LTDA-ME”,
torna público que  requereu do
IEMA, através do processo nº.
47885181, Licença (LAR), para
Serralheria na localidade de
Bananeiras, Município de Venda
Nova do Imigrante-ES.

Protocolo 1316

“Marcenaria Imigrante LTDA-ME”,
torna público que  requereu do
IEMA, através do processo nº.
47885254, Licença (LAR),
para Marcenaria na localidade
de Vila Tapera,  Município de
Venda Nova do Imigrante-ES.

Protocolo 1322

Aratec Manutenção e
Instalações Ltda, torna público
que requereu à SEMAM/
ARACRUZ, através do processo n°
13036/2009, Licença Ambiental
Corretiva, para atividade de
Manutenção Industrial, no
endereço: Rua Perobas, 190,
Coqueiral, no Município de Aracruz/
ES.

Protocolo 1332

EDITAL DE EXTRAVIO
A Nova Transportes Ltda,
comunica  o extravio dos BCD’S nº
E260400, E260594.

Protocolo 1340

EDITAL DE EXTRAVIO
A Santa Zita Transportes
Coletivos Ltda, comunica o
extravio dos BCD’S nº J927504,
J928435  E J930328.

Protocolo 1353

CODEG
RESUMO DE CONTRATO

TP 004/2009
PROCESSO CODEG Nº 1264/2009
CONTRATANTE: Codeg – Cia. Mel.
Des. Urb. Guarapari.
CONTRATADA: Rota Indústria e
Comércio Ltda.
OBJETO: Manutenção semafórica
no município de Guarapari-ES, com
fornecimento de materiais.
VALOR GLOBAL: R$ 91.510,00
(noventa e um mil quinhentos e dez
reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.

Guarapari(ES),08 de janeiro de
2010.

Severino de Oliveira Rezende
Diretor Presidente

Protocolo 1414

JOSÉ CARLOS SANTOS AQUINO,
torna público que requereu à
SEMMA através do processo n°
1.350/2010, Licença Ambiental
Simplificada, para aterro Lote
300 mts, Loteamento Unidos, n°
88, Jacaraípe – Serra – ES.

Protocolo 1417             

COMUNICADO
EUCALÍPTO ANDANA IND. E
COM. DE MADEIRAS LTDA torna
publico que requereu junto ao
IEMA, através do Proc. n.º
39480526 a Licença de
Regularização para a atividade de
fabricação de esquadrias de
madeira em geral, na Rodovia
Vicinal, s/n.º, km 02 – Bairro
Andana – Guarapari – ES.

Protocolo 1418              

COMUNICADO
FLEX TRANSPORTES E SERVI-
ÇOS LTDA torna publico que
requereu junto ao IEMA, através
do Proc. n.º 47590882 a Licença
Única para a atividade de transporte
rodoviário à granel de produtos
perigosos, na Rodovia BR 262, km
03, s/n.º, – Bairro Vera Cruz -
Cariacica - ES.

Protocolo 1419            

COMUNICADO
GRAMAZAN GRANITOS E MÁR-
MORES LTDA ME torna publico
que requereu junto ao IEMA,
através do Proc. n.º 47936592 a
Licença Ambiental de Regulariza-
ção para a atividade de beneficia-
mento de mármores e granitos
(desdobramento e polimento de
granito), na Rodovia do Sol, s/n.º,
km 18,5 – Barra do Jucu – Vila
Velha - ES.

Protocolo 1421              

COMUNICADO
SAN MARTINS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA torna publico
que requereu junto ao IEMA,
através do Proc. n.º 39227421 a
Licença de Operação para a
atividade de fabricação de
esquadrias de madeiras em geral,
na Rua 14 de Julho, s/n.º – Santo
Antônio do Canaã – Santa Tereza –
ES.

Protocolo 1422

Portaria nº 786  de 27/10/09.
Outorga de direito de uso de
recursos hídricos – Modalidade:
Autorização. Outorgante: IEMA.
Outorgada: Paulo Roberto Dias
Soares – CPF Nº 017.213.767-
55. Uso/Interferência: Captação
em corpo de água superficial.
Vazão máxima captada: 7,0 l/s.
Corpo de água: Córrego Floresta.
Região Hidrográfica: Rio Doce.
Coordenadas UTM WGS – 84:
276.218 E/ 7.777.467 N.
Município: Afonso Cláudio
Finalidade: Irrigação e
Abastecimento Industrial. Prazo
de Vigência: 06 anos. Processo
IEMA nº 38721554.

Protocolo 1428

TEMPO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, torna
público que obteve do IEMA,
através do processo n° 41634977,
Licença de  Instalação (LI) para
loteamento na localidade de Nova
Betânia, no Mun. de Anchieta – ES.

Protocolo 1429

COMUNICADO
JOSÉ FERNANDO BRAVO E
OUTRO torna público que requereu
ao IEMA através do processo nº
40308553, a LP e a LI para um
posto de abastecimento de
combustíveis (Posto Brasil), situado
na R. César Devens, Centro, João
Neiva, ES.

Protocolo 1458


